
ESTADO Ot SERGIPE 
MUN!CIPtO OE TOMAR DO GERU 

FUNOO OE PREVJOÊftCIA SOCIAL OOS SEltVIDOUS PUBUCOS - FUNPR� 

CONTRATO Nº06/2020

CONTRA TO ADMINISTRATIVO PARA 
A fMPLANTAÇAO DE PROGRAMAS 
OADA �coc:urtAUS::IITt\ nnc 
DADOS PREVIDENCIÁRtOS E F0Lt,,4A 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PUBllCOS MUNtCIPAtS E CESSAO 
OE USO. 

-

\_, 

V rurtrACV - runw uê rf'c.·. _;v�.�L w� �ênv·. r�õ ... �V._i úV mun1�1r,V 
OE TOMAR DO GERU-SE. PESSOA JURIOJCA OE DtREITO PUBLICO INTERNO. 
INSCRITA NO CNPJ/ME Nº 09 269 190/0001-11. StTUADO NA RUA MARIA COTtAS 
SALES Nu 15.CENTRO NA CIDADE DE TOMAR DO GERU ESTADO OE SERGIPE. 
ESTANDO NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PREStDENTE O SR JUAREZ 
SANTOS NASCIMENTO BRASILEIRO. CASADO RESIDENTE E DOMICILIADO NO 
MUNICIPIO OE TOMAR DO GERU A TRAVESSA DUQUE DE CAXIAS N" 208, 
NASCIDO(A) EM 09 DE SETEMBRO DE 1968 PORTAOOR(A) DO RG 1060*** 
SSPISE E DO CPF 712 *** ***-15 DE ORA EM DIANTE DENOMINADO 
SIMPLESMENTE CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA FOUR INFO

OESENVOLVll't1_ENTO OE SOFlWARE l TOA EPP . COM SEDE NA RUA INACIO 
CP/\1\1,...n 100Q "''" rtnl\nc:: nc ,,noon Ar.:1 ,nn CC:Tt\nf"\ nc: �ÃI"\ º"'" '°' 

INSCRITA NO C N PJ SOB O N º 05.340.254-0001-72 INSCRIÇÃO ESTADUAL N º 

467 070 565 114, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR RONALDO RIBEIRO DE 
SOUZA BRAStLEIRO, CASADO. PORTADOR DO RG N º 23 *** ***-8 E 00 CPF N 
° 141 *** ***-23 NA QUALIDADE DE S0Ct0 RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA 
DOS CRAPOS N º 22 JARDIM

 

 MARINA NA CIDADE OE MORRO AGUDO- -ESTADO 

.

uc. ::,,..,v r MULU uc. Vf'V\ C.IVI Utl'\1'4 1 C UCl'lVMll'l,...UI'\ .;)IJ\lll""LC.-:>MC.I" 1 C 
CONTRATADA NOS TERMOS DA CONOICÔES DAS CLÁUSULAS SEGUINTES, 
QUE AS PARTES ACEITAM E SE COMPROMETEM A CUMPRIR FIELMENTE ATÊ O 
FINAL 00 PRESENTE -

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 O presente Contrato dest,na--se a cessão de uso dos 
programas de computador denominados PROGETEC Programa de Gerenciamento 
de Tempo de Contribuição e PREVFOLHA - Programa de Folha de Pagamento 
Previdenciária para gerenciamento dos dados prevtdencianos dos servidores publtcos 
.,.. ...... ,_._...., r •• b ..... ,..,f: ., .... ,..""'f" -.- ,.....n .... rro,. T" .._,Te 

. 

2 Prestação de sennço de cadastramento dos servidores 
mediante dados fornecidos pelo CONTRATANTE 

3 Eventoa,s modtf teaÇÕes propostas no ststema pela 
1wv1-..1 f'V'\ IMI� 1 C:. IJUUt:tdU IIIWlft:f �lll w�1u::, dU1UOf1dl Ut: ciUJIUU U,tfl éSl:11 P,i::ltK,;.i:,::, t: u::, 
mdrces de mercado. que serão avençaoos oportunamente, ficando a cnteno da 
CONTRATADA deterrmnar a vrabdldade tecna das modificações sohc,tadas 

f,/ '" M,tr Ç(l 5 Saes. n.� 1S C•ntro - Tom.lr dOGL'fl• f ..... 91pe erro 49200 09() 
º"'" 09 .'69 !•'0!)001 1 t 
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ESTADO OE SERGIPE 
MUN1CIP10 OE TOMAtl 00 GtRU 

FUNDO OE PtlEVIOÊNCJA SOCIAL DOS �RVlOOIUS PÚBLICOS• FUHPAtV 

ti - CLAUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1 Faatrtar o acesso dos tecnicos da CONTRATADA as 
informações necessárias ao desenvolvimento aos trabalhos. 

2 Comunicar a CONTRATADA sempre que houver 
eventual falha ou erro nas configurações e/ou imperte,ções no programa de mfo<m&tica, 
per escnto, no período de 24 (vinte e quatro) horas a partir da detecção da ocorrênCJa 

3 Proporcionar todas as f acdidades necessanas para que 
e, c,11.,u::::,.o \...V•'t 7 """ 7 "';:,,.._ vv::.::.c, u�c:,11i,.,c1111ca1 � �•V",,V� vur::lu u�:::i,tt; \..VUUdlV, uc 
acordo com anexo 1, que faz parte integrante deste contrato 

4 Efetuar os pagamentos dos serviços ora contratados. no 
prazo e condições estabelecidos neste instrumento 

5 Realizar o cadastramento dos servidores no mOóelo 
padrão forneodo pela CONTRA TAOA, que raz parte integrante do presente contrato 
por meio magnet,co, se passivei e atraves de pasta funcional 

6 Manter Backup adequado para satisfazer as 
,..,.,,..6rr•,.,-,""º� .,-4,0 t-oru •r,....""_...,. n ,.,..,., .�,..,....,.....""' -""' ,......,.,.,.. ,t,a f...,.lh� A'"" n·, .. .:,_, .;""..., 

J ' ... • 

UI - CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1 A manutenção cto software de folha de pagamento. 
conforme sohc1tado 

2 Instalação dos softwares - PROGE t EC e PREVF OLHA 
- e tremamento para ut1hzaç.ão do mesmo. com duração de até cmco dias ute1s com 
carga horána ate 06 (seis) horas por dia. 

3 Cadastramento dos servidores ativos e inativos 
,11nculados a CONTRATANTE. mediante forneCtmento dos dados em arquwo padfão 
r e,cto (TXn. conforme tayout fomec,do peta CONTRATADA. 

4 Esciarecamentos por teterone para a sede da 
CONTRATADA. no horãno comercial de possíveis düvtdas quanto a met0d<>log1a 
• ,fit, .... ..,._.i...,. .,..,....,,.., ..., ,,....�1 • ..,"""'�" ,t,..._,.. ,...-.,.,.. •• ,,..,. .,.._, ,,,.,.,.,..... An """'�Nr'llo...,.....,.,._.� 

. . ... 

5. Atualização e substrtu1ção dos programas sempre que
houver mudança na legislação pertinente, ou med,ante so1tc1tação da CONTRATANTE 
sempre que oportuno. e de comum acordo entre as partes. 

O .::>utr.>UlUllo,-dU IJV.:. JIIIJYlcSllld� jJUI Vt:l!>dO CSIUdll.LdUd. Wfll 
as melhorias que a cnteno da CONTRATADA venha a ser introduzidas no s1stemq. via 
,ntemet através de software especifico fomeodo pela CONTRATADA, ou por download 
no stte da CONTRATADA. 

�u. t,441la (,,t...,� �ltt'S n o l s (.WlrO ;.,mo- .to (i' t., Ser ,;,;i,: - UJ ..i�ueio 000 
C"'-., oo. :moro, 11 
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ESTADO OI SERGIPE 
MUN(CiPtO OE TOMAR DO GUIU 

fVNOO OE PRfVlDÊNClA SOCIAL DOS Sta\fIOOllfS PU8UCOS · FUNP•fV 

7 D1spomb1hzar o Sistema de Backup On-line via FTP 
(tnterntet,. 

8 Tratar como confidenoas informações e dados contidos 
"'"'C' C:,c:to"""'" ,t,3 rf"\t..lTOI\T,\F\ITC A .. -."4 .................................. , .... "4P">""'• � .......... ,r .... .. 

.,, - . 

IV • CLÀUSULA QUARTA 00 PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 

1 Da-se ao presente contrato. o valor global de RS 
9 009,60cnove mtl e nove reais e sessenta centavos}. que serão a<11mplldos em 12 
\UU.C:C/ 1-'c:t1t..çtc,:, 111c11::,c:11::, 1yuo1:, uc ;;.., , av,ov ,:;c,t:=\.C::1t1V:> e ""'114uc1110 1c::c:t,:, e:: v11t.:1Hc:t 
centavos). pagas quando da apresentaÇêlo da Nota Fiscal, com vencimento da pnmetra 
parcela no dia 15 (qumze1 do mês subsequente ao vencido 

2 Se houYer atraso no pagamento por parte da 
CONTRATANTE (prazo estabelecido acima). a mesma obnQa-se a proceder a 
atualização monetâna entre a data do efetivo pagamento e a data acima estipulada. nos 
termos da leg1stação vigent� 

3 As despesas ObJeto do p�sente contrato. conerào 

('\,.,. ,.,.. 1:..... c .. .,.,t� ,4.,. 0.,.,.,;,4ânr•1 C"''"""ª ,.,.,. �,."",i..t"'•n• D,,hlitr"• u.,.,.;,.;.,."''" An 
- . 

Tomar do Geru 
UO· 5001- Fundo de Previdência Social dos Servidores Publlcos Municipais de 
Tomar do Geru 
Ação 2025 - S�rv,ços de Pre\i11Jênoa 
Elemento de Despesa 3390 40 0000-. Serv,ços de Tecnotog1a da Informação e 
\.,IJIIIUtlll..d\,dU- ,-t::>!>Uc:I .JUIIUll...d 
Fonte de Recurso 10010000 

4 O presente contrato se enquadra no olJe dispõe o inciso 
li do artigo 24 Le, da Lei nº 6.666193 de 21 de Junho de l993 

V · CLAUSULA QUINTA - 00 PRAZO DO CONTRA TO 

, O preseme contrato obnga as partes e seus sucessores, 
vigorara pelo periodo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatu,a 

" n ""'"""' .. "'·� �,.,..� .. ;. ......... f"'.-n• rt"",......,,..,... "'"-"' ·-· ...... , ,n ..... •-n�.f"'I•• ...... 
- - .. ' .. - - .. - - •' ..., . . ' ..,, . -

periodo. a cnténo da CONTRATANTE. na forma prevista em Lei 

VI -CLAUSULA SEXTA- DA FORMA OE REAJUSTE 

1 Nos tem1os do que estabelece o art,go 11 da Le, Federal 
li. O oov Ot: � I u� IVldlU Ut: 1 ::1�4*. o� fJI� ctpt�t.:JltéiOOS �ldU lt:éiJUSl<tUU� dílUdllllt:lllt
pela vanação anual posruva do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP�� da
fundação Getúlio Vargas, ou em caso de não divulgação ou ex1mçào do mesmo pelo
lnd1ce de Preços ao Consumidor - IPC - da Fundação Instituto de PeSQuisas
Econom1cas FIPE



ESTADO OI: SERGIPE 
MUNIClPIO Dl TOMAa 00 GfRU 

FUNDO OE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SUtVJOOttrS PÚBLICOS · fUNPRfV 

VII CLAUSULA SÊTIMA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES: 

1 Fica desde Já estabelecido que o presente contrato 
poderá sofrer acresomos ou supressões atê o limite de 25'i'o (vinte e cinco) por cento. 
"'nnf"'"""º n•<"�trÃoc ,4,. .,.,.,..,,.. ,i:::n -...,.k,,.,..,f" ,.,.._ " ,..,.,.;,.,..,.,..ç,.. ,to ,.1..., ,..,..,...,,. CJ: A-. 1 .,., 

. . � . ..., ... 

Fecteral nº 6 666193 alterada pela Lei Federal nº 8 883194

VIII -CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISAO: 

1 A resosão do presente instrumento se ooera,a

III\Jt::pt::IIUt::lllC:::111crnt: Ut" IIUIIIJ\..dydU 0\111tu:1�ldl.,4U 'U\J!Udl vu C:AlldJUUl\..ldl, Ut::;;>Ut:: 4ut: d 

CONTRATADA deixe de cumpnr scas obngações ora assumidas, nas htpoteses 
previstas no anigo 78. incisos I a XII da Lei nº 8 666f93. sem que caiba a 
CONTRATADA d1rerto a qualquer indenização. sem preju1zo das penahdades 
pertinentes 

tX- CLAUSULA NONA - DA VISITA TECNICA 

1 F•ca estipulado que apôs a assinatura do contrato sera 
cobrado o valor de R$ 1.10 (um real e dez centavos) por Quilômetro rodado em razão 
de v,srtas técn,�s realtzadas, quando sohotadas pela CONTRATANTE. rea,ustado 
,...,,_"""'ª ,., ,,,. hn• ,.,,-., ..,,. ,..,,,n.,..t,-. ..,..,..,. -"1111.l'O,...,... ,t"_.. ,.""'"'""'''";.,,.;,.. 

f • • • 

2 Sera cobrado o valor de RS 65,00 (sessenta e cinco) 
rea,s. referente a hora técnica. quando sol1crtada visita pela CONTRA 1 ANTE.
reaJustado pelos mesmos cntenos óa dàusula sexta 

.,) l""Ult:lft l ldU l ldV�I d \AJ�\U IJdl d U \.,Vl'II 1 "J,\ 1 ""'" l C: \..d�U 

seia detectada eiou comprovada falha no programa supracrtado 

X - CLAUSULA DECIMA - OA CESSÃO E TRANSFER�NCIA: 

, O oresente contra10 não oodera ser obteto de cessão ou 
transferência. no todo 01.J em pane. 

XI· CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA MULTA; 

1 Ftea estJpulada uma multa contratual de 15% {Quinze} 
--· _,,,,.,..+.,.... ,.._ • • ..,,,.., ,.,:...., "'•nrft-•� �'"'.,...,...,,... .-. ,..._ .. n �• •('). .,,,,.,,,.,,..,.., J.-.- «11:1"•"' ,...., .... L,,.,,,ar ,ln r•., ..,., .,._ ...... . .. .. .,.. .. .  - - , - - . ..  ..., - . -- , ... 
clausulas. em favor da parte inocente ou pre1udicada. dando azo a resasélo 

XII • CLÁUSULA DÊCtMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. Aptica-se a este contrato as normas contidas na Let nº 

Oººº'-;,.,) t: soas i,ust�IIUl�S �llt:lc:1Çvc:::� � dU!) t..d�!> 01111!:>WS, dJ>llt;êSIIM>t:: d!> u,sµu:,,ç� 
do Codigo C1vll 8ras1le1ro e no que couber os pnncipaos do O,re1to Adm1mstra11"0 

2 Const1lutrã encargo exdus,vo da CONTRATADA o 
pagamento dos tnbutos. tantas emolumentos e despesas decorrente da forma!,zação 
oeste ,nstrumento e da execucão de seu ob1eto 

!<u.! Mari.l Co'.;.as ,;s., n \> JS., Cdll.rc T0tti.1 11.o G, u • � 1J>P4' - Cf:f' 4t;,H!!l l,.(lô 
Ct J 00 ]E.!I t (}IOO)I 1 

r onaffi• (7l;) w-�,, ;;.i "' 2!!134 

l- �·�-'*""'9 -a,n, 
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ESTADO OE SfRGIPE 
foCUNICÍPlO OE TOMAR 00 GHU 

fUNOO OI PREVtob•CJ.A SO�L OOS SfJlVU>ORfS PÚDUCOS FUNPR(\I' 

XtU · CLAUSULA DÉCIMA TERCEJRA-00 FORO 
1 As partes elegem o Fo,o da Comarca de Tomar do Geru, 

Estado de Sergipe para dirimir as questões resultantes do presente contrato com 
renuooa expressa a qualquer outro por mais pm,ileg.as que seJa 

2 E por estarem de acordo. Justas e contratadas. firmam 
o presente instrumento em 03 rtr(:S) vias de igual 1eor e para um só efeito na presença
de 02 (duas} testemunhas

Tomar do GerulSE, 06 de janeiro de 2020 

""\ 

/::./. (.l,� .2 .,.. ·-{., .. / 0 --- J :1: 
JUAREZ SANTOS NASCIMENTO

-Presidente-
FUNPREV - FUNDO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. PÚBLICOS 00 MUNICiPIO OE 

1 UMAK UU utKU �t. 

,' 

TESTEMUNHAS 

NVMt r · 1 

CPF ü � t · *** , *** - 9 O

� 111,i� 1 ') th , 

<../1' e. 

Pu11 !" •·� Cc.t -,s �s , ti ,� Ce!l!ro - lom.t• �:; G"'n, - St:J"g,1ie CU .; }80 r,oo 
Cti'°'J O!i ,- 19UIOWI ti 
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